
Ofício nº 308/2010-GP





                 Campo Novo do Parecis, 11 de junho de 2010.



Senhor Presidente,



Em atenção à Indicação nº 3030/2010, de autoria dos Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Leandro Martins dos Santos, Clóvis de Paula e José Carlos Ribeiro(Baxo), que indica a necessidade de o Prefeito Municipal encaminhar ofício ao Secretário de Estado de Fazenda, requerimento solicitando a redução ou a isenção das taxas cobradas na execução de escrituras públicas para micro e pequenas empresas do Município, especialmente no pólo industrial.

                         Informamos aos nobres Vereadores que o referido ofício jpá foi encaminhado ao Secretário de Fazendo Sr. Edmilson José dos Santos, que garantiu que será estudada a viabilidade legal para tal fim





Atenciosamente,





MAURO VALTER BERFT





Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis - MT


